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PROJETO DE LEI N° 107/2025

Autor: Vereador Acyr Hoffmann

Sumula: Cria o Programa 'Recomecar”, que estabelece
a priorizacdo e preferéncia de vagas as mulheres
vitimas de violéncia domeéstica e familiar em cursos
livres de qualificagéo profissional gratuitos oferecidos
pelo municipio da Lapa.

A Camara Municipal da Lapa, Estado do Parana, APROVA:

Art. 1° - Fica estabelecida a priorizacdo e preferéncia de vagas em
cursos livres de qualificacdo profissional gratuitos, oferecidos pelo municipio da
Lapa, as mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar que estejam em
medida protetiva.

Paragrafo _unico - A qualificacdo profissional de que trata o caput
deste artigo visa assegurar as mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar,
gque estejam em medida protetiva, condi¢cdes para exercer efetivamente os direitos
e garantias fundamentais que Ihes sé&o conferidos pela Constituicdo Federal, em
consonéncia com a Lei Federal n°® 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 2°- A preferéncia de vagas as mulheres nos cursos livres de
qualificacéo profissional a que se refere esta Lei objetiva:

| - promover a capacitagdo profissional das mulheres por meio de
cursos profissionalizantes gratuitos, visando o seu crescimento pessoal, social e
profissional, de acordo com o0 seu interesse, a sua habilidade e conforme o
diagnéstico da equipe de atendimento multidisciplinar.

I - estimular as mulheres a denunciar e a enfrentar as
consequéncias psicossociais decorrentes da violéncia de que foram vitimas.

[ll - estimular a criacdo e a divulgacdo de cursos de qualificacao
profissional as mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar.

Art. 3°— A prioridade de matricula em cursos de qualificacdo técnica
e profissional gratuitos serd concedida as mulheres vitimas de violéncia doméstica
e familiar, mediante comprovacao por meio da apresentagao de pelo menos um dos
documentos abaixo relacionados:

| - Boletim de ocorréncia;

Il - Medida protetiva de urgéncia;

lIl - Relatério de atendimento de érgao especializado, como Centros
de Referéncia de Atendimento a Mulher (CRAM) e Centros de Referéncia
Especializados de Assisténcia Social (CREAS);
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Art. 4° - O Poder Executivo podera reservar até 10% (dez por cento)
das matriculas em cursos de qualificacéo técnica e profissional gratuitos sendo que
no caso das vagas nao serem preenchidas poderdo ser ofertadas ao publico em
geral.

Art. 5°- A qualificacdo profissional gratuita as mulheres vitimas de
violéncia doméstica e familiar deve obedecer as politicas definidas pelo Poder
Executivo.

Art. 6°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Cémara Municipal da Lapa, em 06 de agosto de 2025.
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